
§ 8° - a alíquota correspondente (AM) é a prevista na legis-
lação vigente, podendo ser utilizada a alíquota modal, nos
casos previstos nos §§ 2° e 6° deste artigo.

Artigo 8° - a previsão de arrecadação do ITCMD (PREV
ITCMD) será igual ao valor da receita do imposto no ano anterior,
obtida a partir de consulta ao Sistema de Informações
Gerenciais da Execução Orçamentária.

Artigo 9° - a previsão de arrecadação de taxas (PREV
TAXAS) corresponderá ao produto da receita de taxas do ano
anterior (TAXAS T-1), pela variação da UFESP (� UFESP) entre os
dois anos, acrescida da unidade, na seguinte forma:

PREV TAXAS = TAXAS T-1 X (1 + � UFESP)

Parágrafo único - As informações referentes à arrecada-
ção de taxas serão obtidas a partir de consulta ao Sistema de
Informações Gerenciais da Execução Orçamentária.

Artigo 10 - a previsão de receita de parcelamentos espe-
ciais de tributos atrasados (PREV RP) corresponderá à soma do
produto da previsão de receita do Programa de Parcelamento
Incentivado (REC PPI) pela unidade subtraída do índice de ina-
dimplência do PPI (INA PPI) com o produto da previsão de recei-
ta do Programa de Parcelamento de Débitos (REC PPD) pela uni-
dade subtraída do índice de inadimplência do PPD (INA PPD), na
seguinte forma:

PREV RP = [REC PPI X (1 - INA PPI)] + [REC PPD X (1 - INA PPD)]

§ 1° - Integram a previsão de receita de parcelamentos
especiais de tributos atrasados, as receitas de multas, juros de
mora e acréscimos financeiros destes parcelamentos.

§ 2° - a previsão de receita do PPI (REC PPI) e do PPD (REC
PPD) será calculada com base no fluxo de pagamento para o
exercício dos parcelamentos celebrados e adimplentes até o dia
31 de dezembro do exercício anterior.

§ 3° - Os índices de inadimplências do PPI (INA PPI) e do
PPD (INA PPD) serão calculados com base nos dados de inadim-
plência e rompimento de parcelamentos do mesmo parcela-
mento especial em anos anteriores.

§ 4° - na inexistência das informações a que se refere o §
3º deste artigo, poderão ser utilizados dados de inadimplência
de parcelamentos especiais anteriores, dos parcelamentos
regulares ou de pagamento dos tributos correntes.

CAPÍTULO III
Da meta da Receita Tributária e do Esforço Fiscal
Artigo 11 - a meta da receita tributária (META RT) corres-

ponderá à soma da previsão de arrecadação da receita tributá-
ria na forma do artigo 3° desta resolução com o esforço fiscal,
na seguinte forma:

META RT = PREV RT + ESF RT

Artigo 12 - o esforço fiscal (ESF RT) corresponderá à soma
do esforço fiscal referente aos tributos a que se referem os inci-
sos I a V do artigo 2° desta resolução, na seguinte forma:

ESF RT = ESF ICMS + ESF IPVA + ESF ITCMD + ESF TAXAS + ESF RP

Artigo 13 - o esforço fiscal do ICMS (ESF ICMS), o esforço
fiscal do ITCMD (ESF ITCMD) e o esforço fiscal das TAXAS (ESF
TAXAS) corresponderão às receitas oriundas das ações preventi-
vas e repressivas de fiscalização, aprimoramento da legislação
tributária e demais instrumentos da administração tributária do
respectivo tributo.

Artigo 14 - o esforço fiscal do IPVA (ESF IPVA) correspon-
derá à soma da estimativa do valor do IPVA não pago referen-
te a exercícios anteriores (EST-A IPVA) com a receita oriunda das
ações preventivas e repressivas de fiscalização, aprimoramento
de legislação tributária e demais instrumentos da administra-
ção tributária (ESF-A IPVA), na seguinte forma:

ESF IPVA = EST-A IPVA + ESF-A IPVA

§ 1° - a estimativa do valor do IPVA não pago referente a
exercícios anteriores (EST-A IPVA), será calculada pelo ajusta-
mento estatístico da série de receita de pagamentos atrasados
fora do exercício corrente.

§ 2° - para o cálculo previsto no § 1° deste artigo serão uti-
lizados dados a partir do exercício de 2003.

Artigo 15 - o esforço fiscal dos parcelamentos especiais
corresponderá a receita oriunda das ações para redução da ina-
dimplência de pagamento e rompimento dos parcelamentos
celebrados e ações para a adesão de contribuintes em débito
aos programas de parcelamentos especiais.

Parágrafo único - para o cálculo do valor do esforço fis-
cal, advindo das ações para a adesão de contribuintes aos par-
celamentos especiais, serão consideradas somente as receitas
com previsão de ingresso no exercício da vigência da meta.

CAPÍTULO IV
Dos Critérios de Avaliação do Alcance da Meta de

Arrecadação
Artigo 16 - para fins de avaliação do alcance da meta da

receita tributária, comparar-se-á o valor efetivamente arrecada-
do da receita tributária (REC-EF RT) com a meta fixada, segun-
do os critérios previstos nesta resolução.

§ 1° - o valor efetivo da receita tributária (REC-EF RT) será
a soma das seguintes parcelas:

I - valor efetivamente arrecadado do ICMS (REC-EF ICMS);
II - valor efetivamente arrecadado do IPVA (REC-EF IPVA);
III - valor efetivamente arrecadado do ITCMD (REC-EF

ITCMD);
IV - valor efetivamente arrecadado de Taxas (REC-EF

TAXAS);
V - valor efetivamente arrecadado oriundo de parcelamen-

tos especiais de tributos atrasados (REC-EF RP).
§ 2° - na determinação do valor efetivamente arrecadado

a que se referem os incisos I a IV do § 1° deste artigo deverão
ser excluídas as anistias e outros recolhimentos extraordinários,
corrigidos os efeitos sazonais, mudanças no calendário de
pagamento e, no caso do ICMS, deverão ser acrescidos os cré-
ditos acumulados utilizados no período e eventuais ressarci-
mentos do ICMS decorrentes da cobrança do imposto por subs-
tituição tributária.

§ 3° - para fins de avaliação do alcance da meta da recei-
ta tributária, os valores da meta deverão ser ajustados a fim de
incorporar os valores efetivos do período, para cada parâmetro
utilizado.

§ 4º - na ausência dos valores efetivos do período a que se
refere o § 3º deste artigo, serão utilizadas as previsões mais
recentes para cada parâmetro, à exceção da previsão do cresci-
mento real do PIB, que será mantida fixa no valor da última
revisão, quando da avaliação anual do alcance da meta.

CAPÍTULO V
Da Fixação e Revisão das Metas
Artigo 17 - para cada exercício, as metas deverão ser fixa-

das até o dia 31 de janeiro.
Parágrafo único - Sem prejuízo do previsto no Capítulo III

desta resolução, as metas deverão ser revisadas no início dos
meses de abril, julho e outubro de cada exercício, a fim de
incorporar os valores efetivos para cada parâmetro utilizado, e
as previsões mais recentes para cada parâmetro.

Artigo 18 - As metas poderão ser revisadas a qualquer
momento a fim de incorporar alterações na legislação, anistias,
remissões e outros fatores supervenientes, de caráter transitó-
rio ou não, que afetem a arrecadação do tributo.

CAPÍTULO VI
Do Índice de Cumprimento de Metas
Artigo 19 - o Índice de Cumprimento de Metas (IC), refe-

rente à meta da receita tributária é a razão entre a arrecadação
efetiva da Receita Tributária (REC-EF RT) subtraída da previsão
de arrecadação da Receita Tributária (PREV RT) e a meta de
arrecadação da Receita Tributária (META RT) subtraída da pre-
visão de arrecadação da Receita Tributária (PREV RT), na seguin-
te forma:

IC = (REC-EF RT - PREV RT) / (META RT - PREV RT)

CAPÍTULO V
Disposições Finais
Artigo 20 - As metas serão sempre fixadas para o período

de um ano, devendo ser desdobradas para períodos trimestrais.
Parágrafo único - o desdobramento das metas anuais a

que se refere o “caput” deste artigo deverá observar o com-
portamento sazonal do indicador nos 3 (três) últimos exercícios.

Artigo 21 - a Secretaria da Fazenda enviará relatórios tri-
mestrais à comissão de que trata o artigo 30 da Lei
Complementar n° 1059, de 18 de Setembro de 2008, contendo
uma avaliação do alcance das metas e as respectivas justifica-
tivas para o desempenho do período.

Artigo 22 - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro de
2008.

Resolução Conjunta CC/SEP/SGP - 2, de 17-11-2008

Dispõe sobre a fixação da meta de receita tribu-
tária para o exercício de 2008, para fins de paga-
mento da Participação nos Resultados - PR, insti-
tuída pela Lei Complementar nº 1059, de 18 de
setembro de 2008

Os Secretários da Casa Civil, de Economia e
Planejamento e de Gestão Pública, considerando o disposto
no § 2° do artigo 27 e nos artigos 29 e 30 da Lei Complementar
nº 1059, de 18 de setembro de 2008, e no artigo 20 da
Resolução Conjunta CC/SEP/SGP 01/08, resolvem:

Artigo 1° - para o exercício de 2008 a meta da receita tri-
butária para o indicador global da Coordenadoria da
Administração Tributária - CAT, da Secretaria da Fazenda, para
fins de pagamento da Participação nos Resultados - PR, insti-
tuída pela Lei Complementar nº 1059, de 18 de setembro de
2008, fica fixada em R$ 89.136.631.060,00 (oitenta e nove
bilhões, cento e trinta e seis milhões, seiscentos e trinta e um
mil e sessenta reais).

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 2008.

COORDENADORIA DE ORÇAMENTO

DIRETORIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
ORÇAMENTÁRIO

Instrução DPDO - 32, de 17-11-2008

Altera a Portaria CPO-1, de 5 de janeiro de 2005

A Diretora da Diretoria de Pesquisa e Desenvolvimento
Orçamentário, com base no artigo 4º da Portaria CPO-1, de 5 de
janeiro de 2005, resolve:

Artigo 1º - Fica incluído na Tabela “F” NATUREZA DA DES-
PESA POR ITEM, constante da Portaria CPO-1, de 5 de janeiro
de 2005, alterada pelas Portarias CO 3, de 21 de outubro de
2005, CO 1, de 10 de maio de 2006, CO 1, de 23 de março de
2007 , CO 3, de 31 de agosto de 2007, CO 4 de 13 de setembro
de 2007 e CO 5, de 11 de dezembro de 2007 e pelas Instruções
DPDO 13, de 1º de julho de 2005, DPDO 23, de 5 de setembro
de 2005, DPDO 27, de 19 de outubro de 2005, DPDO 7, de 16
de março de 2006, DPDO 10, de 24 de abril de 2006 , DPDO 19,
de 27 de outubro de 2006, DPDO 8, de 6 de março de 2008,
DPDO 25, de 12 de agosto de 2008, DPDO 29, de 9 de outubro
de 2008 e DPDO 31, de 23 de outubro de 2008, o seguinte item:

CAT GR MOD ELEM ITEM NOME

3 DESPESAS CORRENTES
3 Outras Despesas Correntes

90 Aplicações Diretas
93 Indenizações e Restituições

3 3 90 93 17 Indenização nos termos dos Decretos
40.177/95 e 53.334/08

Artigo 2º - Esta Instrução entra em vigor na data da sua
publicação.
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CAPÍTULO V
Disposições Finais
Artigo 20 - As metas serão sempre fixadas para o período

de um ano, devendo ser desdobradas para períodos trimestrais.
Parágrafo único - o desdobramento das metas anuais a

que se refere o “caput” deste artigo deverá observar o com-
portamento sazonal do indicador nos 3 (três) últimos exercícios.

Artigo 21 - a Secretaria da Fazenda enviará relatórios tri-
mestrais à comissão de que trata o artigo 30 da Lei
Complementar n° 1059, de 18 de Setembro de 2008, contendo
uma avaliação do alcance das metas e as respectivas justifica-
tivas para o desempenho do período.

Artigo 22 - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro de
2008.

Resolução Conjunta CC/SEP/SGP - 2, de 17-11-2008

Dispõe sobre a fixação da meta de receita tribu-
tária para o exercício de 2008, para fins de paga-
mento da Participação nos Resultados - PR, insti-
tuída pela Lei Complementar nº 1059, de 18 de
setembro de 2008

Os Secretários da Casa Civil, de Economia e
Planejamento e de Gestão Pública, considerando o disposto
no § 2° do artigo 27 e nos artigos 29 e 30 da Lei Complementar
nº 1059, de 18 de setembro de 2008, e no artigo 20 da
Resolução Conjunta CC/SEP/SGP 01/08, resolvem:

Artigo 1° - para o exercício de 2008 a meta da receita tribu-
tária para o indicador global da Coordenadoria da Administração
Tributária - CAT, da Secretaria da Fazenda, para fins de paga-
mento da Participação nos Resultados - PR, instituída pela Lei
Complementar nº 1059, de 18 de setembro de 2008, fica fixada
em R$ 89.136.631.060,00 (oitenta e nove bilhões, cento e trinta e
seis milhões, seiscentos e trinta e um mil e sessenta reais).

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 2008.

Despacho do Secretário, de 17-11-2008
No correio eletrônico SJDC, de 13-11-08, sobre

convênio: “Diante da manifestação da Secretaria da
Justiça e da Defesa da Cidadania e de conformidade
com o disposto no art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo
o acréscimo proposto pela Pasta no convênio com o
Município de São José do Rio Preto, destinado à cons-
trução do Fórum Cível da Comarca, cuja celebração foi
aprovada por despacho publicado em 27-6-2006.”

FUNDO DE SOLIDARIEDADE E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CULTURAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE

Comunicado
Relação de material considerado excedente, elabo-

rada conforme disposto no artigo 6º do Decreto
50.179/68, alterado pelo 50.857/68.

Os órgãos da administração, interessados, deverão
endereçar as requisições em duas vias, no prazo de 30
dias, ao Centro de Material Excedente, na Rua Ministro
Godói, n.º 180 - Perdizes - CEP 05015-000 - São Paulo,
instruídas com os seguintes elementos:

data da publicação no D.O e n.º do processo;
todas as características do material requisitado

com justificativa, obedecendo ao disposto no artigo
10, do Decreto n.º 50.179/68.

O material requisitado deverá ser vistoriado.
Processo FUSSESP n.º 1.659/2008
Secretaria da Saúde - Coordenadoria de Serviços

de Saúde - Conjunto Hospitalar de Sorocaba
Av. Comendador Pereira Inácio n.º 564 - Sorocaba

- S.P.
Material em regular estado de conservação

Quant. Especificação do Material Patrimônio
02 Transformadores de Voltagem s/n.º

Economia e 
Planejamento
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução Conjunta CC/SEP/SGP - 1, de 17-11-2008

Dispõe sobre a definição de indicadores globais
da Coordenadoria da Administração Tributária
para efeito da Participação nos Resultados - PR,
instituída nos termos Lei Complementar nº 1059,
de 18 de setembro de 2008, bem como da fixa-
ção de suas metas e critérios de apuração e ava-
liação

Os Secretários da Casa Civil, Economia e Planeja-
mento, e de Gestão Pública, considerando o disposto no § 2°
do artigo 27 e nos artigos 29 e 30 da Lei Complementar nº
1059, de 18 de setembro de 2008, resolvem:

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares
Artigo 1° - Fica definida a receita tributária, em valores

correntes, como indicador global da Coordenadoria de
Administração Tributária - CAT, para fins de pagamento da
Participação nos Resultados - PR, instituída nos termos da Lei
Complementar nº 1059, de 18 de setembro de 2008.

Artigo 2° - a receita tributária (RT) corresponderá à soma
das seguintes parcelas:

I - arrecadação, em valores correntes, do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS (AR ICMS);

II - arrecadação, em valores correntes, do Imposto sobre
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA (AR IPVA);

III - arrecadação, em valores correntes, do Imposto sobre
Transações “Causa Mortis” e Doações de Quaisquer Bens e
Direitos - ITCMD (AR ITCMD);

IV - arrecadação, em valores correntes, das Taxas de
Fiscalização e Serviços Diversos e Emolumentos - TAXAS (AR
TAXAS);

V - receita de parcelamentos especiais de tributos atrasa-
dos, inclusive aqueles pagos em parcela única, feitos por meio
de convênios CONFAZ ou leis específicas e as receitas de mul-
tas, juros de mora e acréscimos financeiros destes parcelamen-
tos - RP (AR RP).

Parágrafo único - Integram a arrecadação dos tributos pre-
vistos nos itens I a IV do caput do artigo 2° desta resolução, a
receita oriunda dos parcelamentos ordinários e as receitas de mul-
tas, juros de mora e acréscimos financeiros destes parcelamentos.

CAPÍTULO II
Da Previsão da Arrecadação da Receita Tributária
Artigo 3° - a previsão de arrecadação da receita tributária

(PREV RT) corresponderá à soma das seguintes parcelas:
I - previsão de arrecadação do ICMS (PREV ICMS);
II - previsão de arrecadação do IPVA (PREV IPVA);

III - previsão de arrecadação do ITCMD (PREV ITCMD);
IV - previsão de arrecadação de Taxas (PREV TAXAS);
V - previsão de arrecadação de parcelamentos especiais de

tributos atrasados, feitos por meio de convênios CONFAZ ou
leis específicas, e as receitas de multas, juros de mora e acrés-
cimos financeiros destes parcelamentos (PREV RP).

Artigo 4° - a previsão de arrecadação do ICMS (PREV ICMS)
será obtida pela multiplicação do produto da arrecadação do
ano anterior (REC T-1 ICMS) pela taxa média de variação do
Índice de Preços ao Consumidor Amplo (�IPCA) prevista para o
exercício, acrescida da unidade, e do produto, somado de uma
unidade, da previsão do crescimento real do Produto Interno
Bruto brasileiro (�PIB) pela elasticidade-renda da arrecadação
do ICMS (ELAST), na seguinte forma:

PREV ICMS = [REC T-1 ICMS X (1+ �IPCA)] X [1+ (�PIB X ELAST)]

§ 1° - na determinação da arrecadação do ICMS do exercí-
cio anterior deverão ser excluídos os parcelamentos especiais
de tributos atrasados feitos por meio de convênios CONFAZ e
outros recolhimentos extraordinários, corrigidos os efeitos
sazonais e acrescidos os créditos acumulados utilizados no
período e eventuais ressarcimentos do ICMS decorrentes da
cobrança do imposto por substituição tributária.

§ 2° - As informações referentes à arrecadação do ICMS e
demais dados desse imposto serão obtidos a partir de consultas
ao banco de dados interno da Coordenadoria da Administração
Tributária no universo GARE-ICMS, por meio de ferramentas de
extração de dados, após o processamento de todas as informa-
ções necessárias à sua obtenção.

§ 3° - a previsão da taxa média de variação do IPCA
(�IPCA) para o exercício será inferida a partir da previsão da
taxa de variação do IPCA, medida pela razão entre o índice em
dezembro do ano corrente e dezembro do ano anterior, obtida
a partir da pesquisa FOCUS - Relatório de Mercado, realizada
pelo Banco Central do Brasil, para a mediana do agregado de
todas as instituições que participaram da pesquisa.

§ 4° - para o cálculo da taxa média de variação do IPCA
(�IPCA), deverá ser considerado que o índice mensal tem cres-
cimento em progressão geométrica, cuja razão é igual a varia-
ção esperada do IPCA, medida pela razão entre o índice em
dezembro do ano corrente e dezembro do ano anterior, acresci-
da da unidade, elevada à razão entre a unidade e o número de
meses que restam para o encerramento do exercício.

§ 5° - a previsão da taxa de crescimento real do PIB brasi-
leiro para o exercício será obtida a partir da pesquisa FOCUS -
Relatório de Mercado, realizada pelo Banco Central do Brasil, e
corresponderá a mediana do agregado de todas as instituições
que participaram da pesquisa.

§ 6° - a elasticidade-renda da arrecadação do ICMS será
estimada por métodos estatísticos, para um período mínimo de
seis anos, contados a partir do exercício anterior ao da vigência
da meta, a partir da série de arrecadação do ICMS do Estado de
São Paulo e da série do PIB brasileiro.

§ 7° - para a estimação da elasticidade-renda da arrecadação
do ICMS, o valor do PIB brasileiro do ano anterior ao da vigência
da meta, corresponderá a previsão mais recente para o PIB brasi-
leiro, obtida a partir da pesquisa FOCUS - Relatório de Mercado,
realizada pelo Banco Central do Brasil, para a mediana do agre-
gado de todas as instituições que participaram da pesquisa.

Artigo 5° - a previsão de arrecadação do IPVA do exercí-
cio (PREV IPVA) é composta pela arrecadação:

I - do estoque de veículos existentes (EST); e
II - dos veículos novos (NOV).
Artigo 6° - a arrecadação do estoque de veículos existen-

tes (EST) será obtida pelo somatório da quantidade de veículos
(Q), agrupados conforme disposto no § 1° deste artigo, multi-
plicados pelo seu valor venal (VV) e a alíquota correspondente
(A), multiplicados novamente pelo índice de inadimplência (INA
IPVA) subtraído da unidade, na seguinte forma:

EST = [� (Qi X VVi X Ai)] x (1 - INA IPVA i)

§ 1° - para a determinação do valor venal do veículo e da
alíquota correspondente, os veículos serão agrupados de acor-
do com a marca, o modelo, a espécie, o tipo de combustível e
o ano de fabricação.

§ 2° - As informações referentes à quantidade de veículos
e suas características são aquelas constantes no cadastro do
Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo (DETRAN-SP).

§ 3° - o valor venal (VV) do veículo será obtido com base
na tabela publicada pela Secretaria da Fazenda, nos termos da
legislação vigente.

§ 4° - a alíquota correspondente (A) é a prevista na legis-
lação vigente.

§ 5° - o índice de inadimplência (INA IPVA), calculado a partir
das informações constantes dos bancos de dados internos da
Secretaria da Fazenda, corresponderá à média dos últimos 3 (três)
exercícios da inadimplência no pagamento do IPVA, medida em
moeda corrente, sempre ao final de janeiro do exercício seguinte.

§ 6° - Caso não haja informação de inadimplência disponí-
vel para os últimos três exercícios, a inadimplência será calcu-
lada com base na informação disponível para os últimos 2
(dois) exercícios.

Artigo 7° - a arrecadação dos veículos novos (NOV) cor-
responderá à metade do somatório do produto da estimativa da
quantidade de veículos novos registrados no Estado de São
Paulo (EQ), pelo valor de mercado do veículo (VM) e pela alí-
quota correspondente (AM), na seguinte forma:

NOV = [� (EQi X VMi X AMi)] / 2

§ 1° - para fins de cálculo da estimativa da quantidade de
veículos novos registrados no Estado de São Paulo (EQ), os veícu-
los serão agrupados por marca, modelo, espécie e tipo de com-
bustível.

§ 2° - o cálculo da estimativa da quantidade de veículos
novos registrados no Estado de São Paulo (EQ) poderá ser feito de
maneira mais agregada do que a prevista no § 1° deste artigo,
sempre que a indisponibilidade de dados e informações impedir a
realização do cálculo conforme o disposto no referido parágrafo.

§ 3° - o cálculo da estimativa da quantidade de veículos novos
registrados no Estado de São Paulo (EQ) se utilizará de estimativas,
dados e informações provenientes da Federação Nacional da
Distribuição de Veículos Automotores - FENABRAVE e da
Associação Brasileira dos Fabricantes de Motocicletas,
Ciclomotores, Motonetas, Bicicletas e Similares - ABRACICLO, e de
outras associações do setor de material de transporte e institutos
de pesquisa independentes, a critério da Secretaria da Fazenda.

§ 4° - a quantidade de veículos novos registrados no
Estado de São Paulo (EQ) corresponderá ao resultado da apli-
cação do percentual de crescimento de registro de veículos
novos no Estado de São Paulo, obtido de acordo com o previs-
to no § 3º deste artigo, sobre o total de veículos novos ingres-
santes na frota tributável paulista do exercício anterior.

§ 5º - na determinação do valor de mercado do veículo
(VM), deverá ser utilizada a tabela de valores pesquisada pela
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, preferen-
cialmente, ou outro meio de pesquisa de mercado para veículos
“zero quilômetro”, feita por instituição ou meio de comunica-
ção independente.

§ 6° - para fins de cálculo do valor de mercado correspon-
dente a cada agrupamento previsto no § 1° deste artigo, pode-
rá ser utilizada a média ponderada pela participação das ven-
das do veículo no total de vendas do valor de mercado dos veí-
culos mais vendidos de cada grupo, sempre que a indisponibili-
dade de dados e informações, e a complexidade do cálculo
impedir o cálculo completo.

§ 7° - na hipótese do § 6º deste artigo, a média pondera-
da do valor de mercado deve ser calculada com os veículos que
representem pelo menos 50% (cinqüenta por cento) das vendas
do período.

comunicado

Aos Assinantes do Diário Oficial

A Imprensa Oficial do Estado de São Paulo informa a todos os assinan-
tes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar do
Diário Oficial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data da
edição do jornal.

Após esse período, o exemplar será enviado conforme disponibilidade
em nosso estoque.
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